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REVS Rodrigo  

trabalhadores realizada anualmente no dia 1º de maio, na cidade-satélite de 

Candangolândia, e dá outras providências”. 

A proposição não recebeu parecer das Comissões. A CESC e a CCJ 

deverão se manifestar sobre o projeto. 

A Presidência designa a Deputada Arlete Sampaio para emitir parecer 

sobre a matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Arlete Sampaio, que emita parecer da 

Comissão de Educação, Saúde e Cultura sobre a matéria. 

PARECER 01 CESC 

DEPUTADA ARLETE SAMPAIO (PT. Para emitir parecer. Sem 

revisão da oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer 

da Comissão de Educação, Saúde e Cultura ao Projeto de Lei nº 

1.383/2020, de autoria do Deputado Hermeto, que “Inclui no Calendário Oficial 

de Eventos do Distrito Federal a 'Festa de Celebração da Igreja São José do 

Operário', padroeiro dos trabalhadores, realizada anualmente no dia 01 de maio 

na Cidade Satélite de Candangolândia e de outras providências”. 

Reconhecendo que não se trata de festa em homenagem ao mesmo 

padroeiro que ocorre em Santa Maria, que é o objeto da Lei nº 3.997, de 2 de 

julho de 2007, somos, nesta Comissão, pela aprovação, no mérito, do Projeto de 

Lei nº 1.383/2020. 
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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 17 Deputados. 

Houve 1 abstenção da Deputada Júlia Lucy. 

A Presidência designa a Deputada Jaqueline Silva para emitir parecer 

sobre a matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva que emita parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº 1.383/2020, de autoria do Deputado 

Hermeto, que “Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal a 'Festa 

de Celebração da Igreja São José do Operário', padroeiro dos trabalhadores, 

realizada anualmente no dia 01 de maio na Cidade Satélite de Candangolândia e 

de outras providências”. 

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, votamos pela 

admissibilidade do Projeto de Lei nº 1.383/2020. 

É o parecer, Sr. Presidente. 


